
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 6/2020/CPG, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe  sobre  o  ingresso  excepcional 
nos  cursos  de  mestrado  durante  a 
Pandemia do COVID-19.

A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  DA 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições 
estatutárias e regimentais, considerando a Resolução Normativa N° 95/2017/CUn, de 4 de 
abril de 2017, e a deliberação do plenário, em sessão realizada no dia 1º de outubro de 2020, 
conforme  Parecer  N.º  118/2020/CPG,  constante  dos  autos  do  processo  nº 
23080.037157/2020-03, 

RESOLVE:

Art. 1º Os Programas de Pós-Graduação estão autorizados a efetuar a matrícula 
de ingresso excepcional no curso de mestrado dos candidatos aprovados.

§ 1º A matrícula de ingresso excepcional terá validade até a divulgação do 
edital de seleção subsequente ou o início do período letivo subsequente, segundo disposição 
do Programa. 

§ 2º Os candidatos aprovados somente poderão efetuar a matrícula de ingresso 
regular  no  curso quando  apresentarem  diploma  ou  declaração  de  conclusão  do  curso  de 
graduação.

§ 3º Os candidatos aprovados e que ainda não tenham concluído seu curso de 
graduação  em  razão  da  Pandemia  do  COVID-19  poderão realizar  matrícula  isolada  em 
disciplinas obrigatórias e eletivas.

§ 4º Os créditos cursados por meio de matrícula isolada em disciplina poderão 
ser validados quando ocorrer a matrícula de ingresso regular no curso de mestrado.

Art. 2º A entrega do diploma do curso de graduação deverá ocorrer até o final 
do primeiro ano letivo de ingresso regular no curso de mestrado.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Pós-Graduação.

Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC e aplica-se a todos os processos seletivos de ingresso no curso de 
mestrado que já ocorreram ou que venham a ser realizados durante a Pandemia do COVID-
19.

CRISTIANE DERANI
Pró-Reitora de Pós-Graduação
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